
 

 

ILUSTRISSIMO (A)  SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM SP 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 178/2021 

Processo Administrativo nº 14.529/2021 

EDITAL Nº 202/2021 

 

KSS  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA  DE  EQUIPAMENTOS  MÉDICO  LTDA,  inscrita  sob 

CNPJ/MF sob n.º 79.805.263/0001-28, com sede e foro jurídico em São José dos Pinhais PR, na 

Rua Castro, 29 Cruzeiro, CEP 83010-080, vem por meio de seu Sr. Ricardo Carvalho, Brasileiro, 

Casado, residente à Rua Jean Jacques Rousseau nº 152, Bairro Aristocrata, São José dos Pinhais-

PR, portador da cédula de Identidade RG nº. 5.430.580-0 SSP/PR e CPF/MF sob nº. 873.087.209-

00, com fulcro no artigo 41 da Lei 8.666/1993, artigo 18 do Decreto 5.450/2015 e artigo 24 da Lei 

10.024/19, vem a respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL supra mencionado, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

I - DA ADMISSIBILIDADE 

 

Presente a admissibilidade de impugnação ao edital, conforme previsto pelo Decreto 

10.024 de 20 de setembro de 2019 em seu Artigo 24°, que regulamenta os Pregões Eletrônicos: 

 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública. 
§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da 
impugnação. 
§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

 

Embasado também no Artigo 41°, parágrafo 1º da Lei 8.666/1993, onde informa que: 

 
 Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 
§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

 

 



 

 

De toda sorte, é poder-dever do Administrador Público conhecer e rever, de ofício, aqueles 

atos administrativos que afrontem a legislação pátria, portanto, a presente impugnação deverá ser 

recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, 

processada e, ao final, julgada procedente, nos termos do requerimento. 

 

II - DA MOTIVAÇÃO IMPUGNATÓRIA 

  

Foi dado a devida publicação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 178/2021, referente ao 

Processo Administrativo nº 14.529/2021, cujo objeto é “aquisição de equipamentos médico 

hospitalares para uso da Secretaria de Saúde no município de Mogi Mirim/SP através do Convênio 

Desenvolve São Paulo, de acordo com as especificações técnicas e condições do Anexo I – TERMO 

DE REFERÊNCIA”. 

Passamos a informar que esta impugnação tem a finalidade de ampliar a disputa dentro do 

certame, cujo a fundamentação balizar a compra pública no Princípio da Eficiência, sem ferir os 

Princípios da Isonomia e da Razoabilidade, aos quais serão mantidas, se houver a devida abertura 

de melhoria no item, uma vez que não diminuirá a qualidade do produto a ser adquirido muito menos 

restringir a competitividade entre os participantes, além de garantir a segurança na compra deste 

equipamento. 

No entanto, o específico preterido, é necessário informar que existe possibilidade de 

alterações, contidas no descritivo, sem ocasionar direcionamento, proporcionando uma aquisição 

de qualidade e custo-benefício, baseado no Princípio da Isonomia, conforme serão expostos. 

 

LOTE 26, Descritivo abaixo: 

FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR - foco cirúrgico de solo móvel: equipamento montado em pedestal com 
estrutura em aço com tratamento antiferrugem, pintura em epóxi na cor branca ou gelo, carenagens em 
poliestireno de alto impacto, com 04 rodízios com freios; braço articulado; par de manoplas removíveis e 
autoclaváveis; deverá possuir ajuste de intensidade luminosa e temperatura de cor variável entre 3900 e 5400 
kelvins abrangendo a faixa de luz quente, luz neutra e luz fria, através de teclado tipo touch; sistema de 
emergência/bateria com autonomia mínima de 03 horas; sistema de iluminação tipo led; 01 cúpula com no 
mínimo 640 mm de diâmetro, distribuição uniforme de leds equivalente; intensidade luminosa de no mínimo 
160.000 lux com índice de reprodução de cor 95 ou maior. complemento: deverá conter haste giratória que 
permite um melhor posicionamento do equipamento. rodízios com sistema de freio. deve permitir giro livre de 
360°. alimentação bivolt automático 110 – 220v. diâmetro do foco ajustável entre 110 a 250 mm. vida útil 
mínima para os leds de 60.000 horas. a contratada deverá ofertar treinamento operacional do produto em 
local a ser definido. a assistência técnica no vigor da garantia deverá ser prestada onde o equipamento estiver 
instalado em prazo máximo 7 dias após a notificação da secretaria municipal de saúde. deverá ser entregue 
junto dos manuais de usuário e manuais técnicos com esquemas elétricos, eletrônicos e mecânicos e deve 
ser projetado e montado seguindo as normas nacionais e internacionais de segurança elétrica e de 
gerenciamento de riscos para os produtos e sistema da qualidade para produtos utilizados em saúde. 
equipamento com registro valido no ministério da saúde e certificação conforme as normas abnt nbr iec 60601-
1: 2010 + emenda 1: 2016 / abnt nbr iec 60601-1-2:2010 / abnt nbr iec 60601-1-6: 2011 / abnt nbr iec 60601-
1-9: 2010 / abnt nbr iec 60601-2-41: 2014 / cispr 11: 2009 / iec 61000-4-2: 2008 / iec 61000-4-3: 2010 / iec 
61000-4-4: 2012 / iec 61000-4-5: 2005 / iec 61000-4-6: 2008 / iec 61000-4-8: 2009 / iec 61000-4-11: 2004 / 



 

 

iec 61000-3-2: 2009 / iec 61000-3-3:2008. 

 

Visto a complexidade que envolve esta aquisição, fora analisado o descritivo do item e há 

possibilidade de melhora em alguns pontos, é de grande valia destacar que existem informações 

importantes, as quais podem ser considerados e não constam nos descritivos. 

Inicialmente é necessário informar também que este descritivo prevê 160.000 lux, 

entretanto, não há necessidade de um grau de luminosidade alta justamente por auxiliar os 

procedimentos do foco de teto, de qualquer forma para melhorar a competição e deixar de uma 

forma mais ampla o ideal é solicitar o mínimo de 110.000 Lux, além de abrir maior concorrência 

obtém resultados com menor custo e preservando a qualidade do equipamento de aquisição, 

possibilitando abrangência no produto adquirido.  

Outro ponto relevante a destacar é referente ao consumo de energia que o produto deverá 

conter, visando a economicidade na utilização do produto, é ideal solicitar apriximadamente 80 

VA por cúpula, pois equipamentos que possuem a tecnologia atual em LED, não demanda 

consumo alto conforme descrito em edital. Visto que atualmente qualquer cirurgia possui duração 

média de 3 horas, o consumo informado já é suficiente para uma compra com qualidade e 

segurança neste equipamento. 

Indicamos a complementção ao descritivo deste item, referente ao sistema provido de 

dissipação de calor passivo, sem a necessidade de uso de cooler, ventoinhas entre outros, 

visando a segurança no momento do uso, pois alguns equipamentos possuem cooler, ventoinhas 

entre outras categorias de sistema que expelem partículas durante o procedimento, visto as 

atualizações do mercado e necessidade de um equipamento moderno e de qualidade as fabricantes 

incorporaram um sistema de dissipação de calor passivo, isso eximiu a questão de aquecimento 

do equipamento e trouxe economicidade nas manutenções. 

Outro aspecto que abre concorrência por possuir vários fabricantes que se encaixam com 

características que pré determinem as qualidades e aspectos que melhor atenderão as 

necessidades expostas pela instituição, citar a variação de temperatura, mantendo o Princípio da 

Isonomia, a temperatura com variação de 3.000K a 6.000K, considerando essa uma possibilidade 

para melhor concorrência entre os participantes para ambos os itens. 

Também é de extrema importância a destacar para estes equipamentos, ao qual não 

consta nos descritivos e deve ser uma exigência, visando a durabilidade e proteção ao produto, 

mediante a sua utilização, é referente ao Grau de Proteção, é ideal que esta Ilibada Autarquia 

solicite que seja cotado o produto com pelo menos a exigência do IP-42, o qual é ideal contra 

proteção de líquidos e poeira, protegendo e gerando uma durabilidade maior para o produto 

desejado, conforme tabela exemplificativa: 



 

 

 

É necessário informar para esta ilibada Autarquia que, mediante ao uso do produto, é 

essencial haver a devida proteção, visto as possibilidades de respingos de líquidos e poeira, que 

com o tempo pode danificar o produto, o grau de proteção tem a função para que isso não ocorra, 

inclusive, essa exigência é regularizada pelo INMETRO, o qual certifica a existência dessa 

proteção. 

Com essas solicitações formalizadas, tem a finalidade de ampliar a disputa no certame, 

cuja fundamentação basilar a compra pública enseja no princípio da economicidade, a qual será 

mantida, se houver as devidas aberturas, visto que não diminuirá a qualidade do produto a ser 

adquirido.    

 

III – DOS FUNDAMENTOS 

 

Norteia-se pelo Princípio Constitucionais, os quais resguardam a aplicabilidade de atos 

benéficos aos usuários de bens e serviços contratados por aquela, dos quais destaca-se no artigo 

3º da Lei 8.666/93, a seguir transcrito:  

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.  

 

Ainda pelo § 1o do mesmo artigo e legislação, veda aos agentes públicos:  

 

“Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato” (grifamos) 



 

 

 

Mediante às fundamentações expostas, pode-se informar que para haver uma maior 

competitividade no certame, alguns pontos exigidos podem ser mudados, sem frustrar a 

impessoalidade ou a igualdade entre os participantes, considerando uma ampla competição, com a 

descrição corrigida do item em epígrafe.  

 

IV - DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo exposto, a empresa KSS  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA  DE  

EQUIPAMENTOS  MÉDICO  LTDA requer: 

- Que seja a IMPUGNAÇÃO recebida de forma tempestiva; 

- Que seja julgado procedentes as alegações apresentadas e suspenso o certame, até analise, 

abertura de descritivo e melhorias; 

- Que seja revisto o descritivo do lote 26 “Foco cirúrgico” acatando abertura e as sugestões 

elencadas: 

  - Diminuição da luminosidade para no mínimo 110.000LUX; 

  - Consumo de energia para 80 VA; 

  - Dissipação de calor sem a necessidade de uso de cooler, ventoinhas entre outros; 

  - Variação de temperatura de 3.000K a 6.000K; 

- Grau de Proteção com certificação INMETRO. 

 

Solicitamos que seja analisado a abertura de descritivos e sugestões expostas nessa peça 

de impugnação, realizando assim melhorias no descritivo para uma aquisição de qualidade e ampla 

concorrência, propiciando o princípio da eficiência sem ferir o proncípio da isonomia. 

 

Nestes termos, pede deferimento, 

São José dos Pinhais, 3 de janeiro de 2022. 

 

 

 

KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICO LTDA 

CNPJ/MF sob n.° 79.805.263/0001-28 

RICARDO CARVALHO – SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF 873.087.209-00 

Rg. 5.430.580-0-SSP-PR 
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DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/07/2020 que o documento de hash (SHA-256)

c47b2e6611ad32557138a157a52833d9ddae610300b71dff51f7e52e9a465621 foi validado em 30/07/2020 08:31:40 através da transação blockchain

0x17e0b11972c68709b6f54ddd8f291381eaebcc80328e7efc4af3f54365c51b03 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 8855)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3248-5075 | (47) 3346-7475

www.dautin.com | dautin@dautin.com

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código c47b2e6611ad32557138a157a52833d9ddae610300b71dff51f7e52e9a465621 foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o
identificador único denominado NID 8855 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Ricardo", cujo assunto é descrito como "CNH
Ricardo", faz prova de que em 30/07/2020 08:31:40, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:28:39 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x17e0b11972c68709b6f54ddd8f291381eaebcc80328e7efc4af3f54365c51b03



DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 06/08/2020 que o documento de hash (SHA-256)

5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809822236c5d76b foi validado em 06/08/2020 17:23:05 através da transação blockchain

0x13fe71e6ef33404725898dcdfd79cdb9b3bdf401fdf7c34c897f263984feee32 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 9247)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3248-5075 | (47) 3346-7475

www.dautin.com | dautin@dautin.com

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código 5d56d6c9ad26fd69083be001a4123115a69a9bb7f8200c436809822236c5d76b foi
autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o
identificador único denominado NID 9247 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Thomas", cujo assunto é descrito como "CNH
Thomas", faz prova de que em 06/08/2020 17:23:05, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/08/2020 17:26:02 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x13fe71e6ef33404725898dcdfd79cdb9b3bdf401fdf7c34c897f263984feee32



DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 30/07/2020 que o documento de hash (SHA-256)

1e66bfe5b38745b3213f19bc90b72fd81bf12bae473024c13044a53154f13f51 foi validado em 30/07/2020 08:34:19 através da transação blockchain

0x7704e7c85da5e08dae26764401c0135338d7aeab6264c1c5e508b76f0fe491b3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 8856)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3248-5075 | (47) 3346-7475

www.dautin.com | dautin@dautin.com

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código 1e66bfe5b38745b3213f19bc90b72fd81bf12bae473024c13044a53154f13f51 foi autenticado
de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o identificador
único denominado NID 8856 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Rodrigo", cujo assunto é descrito como "CNH
Rodrigo", faz prova de que em 30/07/2020 08:34:19, o responsável KSS Comércio e Indústria de
Equipamentos Médico Ltda (79.805.263/0001-28) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de KSS Comércio e Indústria de Equipamentos
Médico Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/07/2020 09:40:27 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x7704e7c85da5e08dae26764401c0135338d7aeab6264c1c5e508b76f0fe491b3
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